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Comissões
Oe X

PROJETO DE LEI N° 24/2

E 5
O
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Fixa regras a serem observadas pelas

agências bancárias do município.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal;

Art. 1° As agências bancárias situadas no território do município de

Anchieta, quando do atendimento de seus clientes, deverão observar as regras

estabelecidas por esta Lei.
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Art. 2° Fica estipulado o limite de 20 (vinte) minutos, como sendo o

tempo máximo de espera em filas bancárias.
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§ 1° A instituição financeira deverá instalar máquina 'egistradora de

senhas de atendimento em caixa, contendo informações quanto ao horário em

que o cliente entrou na fila.

§ 2° A regra prevista no caput deste artigo também se aplica à fila de

espera de caixa especial para atendimento de gestantes, deficia-tes e idosos.

§ 3° Na véspera ou no dia seguinte a feriados prolongados e no dia de

pagamento de funcionários públicos municipais, esse limite sobe para 25

minutos.
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Art. 3° É obrigatória a instalação de aséentos de espe"a, em número

não inferior a 15 (quinze) unidades, assim como de banheiros públicos no

interior das agências.

Art. 4° Fica determinado a construção de acessos especiais nas

agências bancárias para as pessoas portadoras de deficiência fís ca.

Art. 5" O município deverá promover fiscalização regular, no intuito de

verificar se as normas previstas nesta Lei estão sendo obedecidas e, ainda,

apurar possíveis denúncias.

Art. 6® Em caso de desobediência o município deverá ratificar o banco

para saneamento das irregularidades.

§ 1° Caso não sejam saneadas as irregularidades haverá a aplicação de

multa no valor equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais).

§ 2° Em caso de reincidência haverá a aplicação em dDbro da multa

prevista no parágrafo anterior.

Art. 7° As instituições financeiras a que se refere esta lei terão o prazo

de 120 (cento e vinte) dias para adaptarem suas agências ás exigências desta

lei.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Anchieta/ES, 24 de outubro de 2005.

LEONARDO ANTONIO ABRANTES

Vereador

SHULENK) MULINARI

Ver^dor

As comittõsi

Oe

Câmara Munk pai de Anchieta (ts;
Aprovado por J.MY\ ç k 0^
Sáld/ dxfi SftCtíÇflcl A l r-r

-£^



•VÍVíí/;;.^

Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SATTTO

JUSTIFICATIVA

Senhores Presidente e demais Vereadores do Município de Anchieta,

Estado do Espírito Santo,

Nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica Municipal de Anchieta, tenho a

honra de submeter á elevada apreciação de Vossas Excelências o incluso

projeto de lei que tem por objetivo fixar regras a serem observadas pelas

agências bancárias instaladas em nosso Município.

A maioria de nossas contas devem ser pagas em instituições bancárias,

o que gera um grande fluxo de pessoas nesse local; e os bancos, por sua vez,

disponibilizam uma quantidade de funcionários insuficiente pa-a proporcionar

um atendimento eficaz.

Como conseqüência dessa situação, os cidadãos reclamam

constantemente que perdem horas na fila de um banco para quitar seus

compromissos, o que acaba gerando desconforto e irritação plenamente

justificáveis.

As instituições financeiras tem que ter o discernimento de que a

população necessita dos serviços bancários, por isso ficam numa situação de

hipossuficiência , ou seja, não tem outra opção e acabam se 'conformando"

com o serviço mal prestado que os bancos nos oferecem.
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O que estamos propondo com este projeto de lei é a regulamentação

do tempo que o usuário fica nas filas dos bancos, colocando um limite de

espera razoável para o atendimento de cada pessoa, incluindo gestantes,

deficientes e idosos, além de exigir que os bancos instaem assentos

confortáveis para o momento de espera e ainda tornar obrigatória a construção

de acessos especiais para os portadores de deficiência físicas.

Assim, esperamos que a presente propositura seja apro</ada por esta

Augusta Casa de Leis, pois com a adoção dessas medidas pretendemos

colocar fim a um problema que muito aborrece nossa população, que merece

ser tratada com urbanidade e cortesia.

Anchieta/ES, 24 de outubro de 2005.

l/um^
LEONARDO ÂNTONIO ABRANTES

VEREADOR

u

SHULENIO MULINARI

VEREADOR



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL:

Parecer CLJR n° 64/2005

Da Comissão de Legislação, újstiça e Redação

Final sobre análise do Projeto de Lei n° 24/2005,

que dispõe sobre fixação de regras a serem

obedecidas pelas agências bancárias do município.

Relator: VàlberJosé Salarini

I - Relatório:

Trata-se de Projeto de Lei n° 24/2005, que fixa regras a serem observadas

pelas agências bancárias do município.

Projeto devidamente protocolizado, junto à Secretaria da Câmara, trouxe em

anexo a Justificativa, que expõe os motivos para apresentação ca propositura.

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Exm.°

Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na sessão

ordinária do dia 26.10.2005 procedeu-se a leitura e foi determinado o

encaminhamento às comissões para manifestação técnica, a qua passamos a tecer.

II - Análise:

Trata-se de matéria destinada a regular a forma de atencimento nas agências

bancárias do município de Anchieta.

Matéria polêmica quanto aos aspectos legais, porém, crstalina no que tange

à conveniência e oportunidade. Freqüente a observância de desrespeito aos

clientes de instituições financeiras situadas em nosso município
1
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O projeto tem o escopo de inibir abusos cometidos, no que tange à espera em

filas e propiciar maior comodidade aos clientes. Não resta dúvida que a presente

proposição, visa melhorar a qualidade de vida da população. Resta a análise da

legalidade.

A Constituição Federal, em seu artigo 30, estabeleceu a possibilidade dos

municípios legislarem sobre assuntos de interesse local. Consequentemente, criou

autorização para o estabelecimento de regras especificas de comercio e consumo.

Assim, cabe a este ente federativo estabelecer horário de funcionamento de

estabelecimentos comerciais, normas de higienização, padronizações, etc.

Nossos Tribunais vêm reconhecendo o direito dos munic pios estabelecerem

suas regras específicas, conforme posicionamento do Supremo Tribunal Federal.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - FARMÁCIA - PXAÇÃO DE HORÁRIO
DE FUNCIONAMENTO - ASSUNTO DE INTERESSE LOCAL - A fixação
de horário de funcionamento para o comércio dentro da área municipai
pode ser feita por Lei iocai, visando o Interesse do consumidor e evitando
a  dominação do mercado por oligopólio. Frecedentes. Recurso
extraordinário não conhecido. (STF - RE 189170 - 3° - 2® 7. - Rei. p/o Ac.
Min. Maurício Corrêa - DJU 08.08.2003- p. 00086)

A respeito das regras criadas para as agências bancárias, quer sejam o limite

de tempo de espera em filas, a disponibilização de acentos, construção de acessos

especiais para deficientes, estas estão inseridas na concepção da autorização

constitucional, que permitem aos municípios estabelecerem suas diretrizes.

O prazo para adaptação das instituições financeiras é razoável e a multa

prevista torna-se procedimento para aplicação da norma, caso venha a ser

aprovada.

III - Conclusão:

Comprovada está a legalidade e a conveniência e oportunidade da

propositura, motivo pelo qual esta Comissão OPINA PELA APROVAÇÃO DA
MATÉRIA.
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É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreciação dos nobres

Edis, membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como votamos.

Sala das Comissões, 1° de novembro de 2005.

A ipSE SALARINI

RELATOR DA CLJR

BENEDITO MIRANDA

MEMBRO DA CLJR

SHULENIO MULINARI

PRESIDENTE DA CLJR
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COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PARECER Ns 1-2005

Assunto: Análise da Legalidade e Conveniência do Projeto de Lei n^ 24/2005.

Relator: Ilustríssimo Vereador João Carlos Simões Nunes

RELATÓRIO

Trata-se da análise técnica do Projeto de Lei no 24/2005, que fixa regras a serem

observadas pelas agências bancárias do município.

Projeto devidamente protocolizado, junto à Secretaria da Câmara, trouxe em anexo a

Justificativa, que expõe os motivos para apresentação da propositura.

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Exm.s Sr.

Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na sessão ordinária do

dia 26.10.2005 procedeu-se a leitura e foi determinado o encaminhamento às

comissões para manifestação técnica.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, através do Parecer CLJR n^ 64-

2005, opinou favorável à aprovação da matéria, por entender ser a mesma

constitucional e conveniente ao interesse público.

Após estes encaminhamentos os autos foram remetidos a esta Comissão de Defesa do

Consumidor, a qual possui prerrogativas de opinar sobre matérias relacionadas à

economia particular, nos termos do artigo 84 do Regimento Interno da Câmara.
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É o Relatório, passamos a análise técnica da matéria.

ANÁLISE

Com grande propriedade os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final discorreram sobre a legalidade da matéria. Citaram, como suporte, a

autonomia dos municípios em legislar sobre assuntos de interesse local.

A matéria é fruto de disputas jurídicas. De um lado, os municípios elaborando

normas que assegurem o atendimento eficiente, e de outro lado os bancos que se

recusam a cumpri-las, alegando inconstitucionalidade, fundamentando que o assunto

só pode ser regulamentado pela União.

Porém a Primeira Turma do STF (Supremo Tribunal Federal) reconheceu a

legitimidade do município catarinense de Criciúma para criar lei que dispõe sobre o

tempo de atendimento ao público nas agências bancárias da cidade. A Turma do STF

deu provimento ao recurso extraordinário interposto pelo ProcDn de Criciúma

contra o Banco do Brasil, considerando que a lei municipal não diz respeito ao

horário de funcionamento das agencias bancárias, mas sim ao tempo de espera nas

filas.

Outra decisão idêntica foi a proferida em julgamento de Recurso Extraordinário

interposto pelo Banco Real contra a lei municipal de Porto Alegre, is verbisr.

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGÊNCIAS BANCÁRIAS. TEMPO DE

ATENDIMENTO AO PÚBLICO. COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO. ART.
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30,1, CB/88. 1. Ao legislar sobre o tempo de atendimento ao público nas
agências bancárias estabelecidas em seu território, o município exerceu
competência a ele atribuída pelo artigo 30, I, da C3J88. 2. Matéria de
interesse local. Agravo regimental improvido." 43315. AgR/RS. Rei.
Min. Eros Grau. Julgamento 30/08/2005. 1» Tiurma. DJ 07/10/2005: p.
00025)

Diante do posicionamento jurisprudencial, não há dúvidas sobre a

constitucionalidade de leis municipais que versem sobre a forma de atendimento nas

agências bancárias. Resta saber se o estado a que pertence o município possui norma

legislativa da mesma espécie.

No caso do Estado do Espírito Santo, verifica-se a existência da Lei n^ 6.226, de 09 de

junho de 2000. A presente norma estabelece regras mais rígida sobre tempo de

espera nas filas. Porém, silenciou-se quanto a instalação de aparelhos, acentos e

sanitários, assuntos tratados no projeto de lei em apreço.

Entendemos que, diante da autorização contida no artigo 30, inciso I da Constituição

Federal, e considerando o posicionamento do STF, cabe aos municípios instituírem

regras sobre o tempo de atendimento nas agências bancárias. Ao Estado caberia

regular sobre o tema de forma geral, o que se aplicaria no caso de omissão do

Mtmicípio. Tendo o município legislação própria, esta norma é a que deve ser

obedecida, pois cada região possui suas pecuharidades próprias, e o que está em

discussão é justamente o interesse local.

Apesar disto, não verificamos contradição entre a lei estadual e as regras previstas

neste projeto. As instituições bancárias não poderão suscitar a ilegalidade da lei

municipal, caso este projeto venha a ser aprovado por esta Digna Casa de Leis, tendo
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em vista que suas imposições são mais brandas, no que tange ao terrrpo de espera em

filas.

VOTO

Diante do exposto, somos pela aprovação do incluso projeto de lei, quanto a sua

admissibilidade, tendo em vista tratar-se de assunto de interesse local, devidamente

esclarecido sua conveniência e legalidade.

É como votamos.

Sala das Comissões, Anchieta/ES, 22 de novembro de 2005.

João Carlos Simões Nimes

Relator da CDC

Voto nos termos do incluso parecer;

10- <553ctu' Mx^(xàM
Terèiinha Vizzoni Mezadri

Presidente da CDC

Maria Rovetta

Membro da CDC
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AUTOGRAFO DE LEI N® 71/2005

Aprova o Projeto de Lei n° 24/2C05, que dispõe

sobre estabelecimento de regras a serem

aplicadas pelas agencias bancánas.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo,

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n°

4/1990, faz saber que foi aprovado, por unanimidade de votos, na sessão ordinária

do dia 30/11/2005, em apreciação de rito comum, o Projeto de Lei n° 24/2005, de

autoria do Poder Legislativo, que estabelecimento de regras a serem observadas

pelas agencias bancárias do municipio.

PROJETO DE LEI N° 24/2005.

Fixa regras a serem observadas pelas

agências bancárias do murJcípio.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipa ;

Art. 1° As agências bancárias situadas no território do município de

Anchieta, quando do atendimento de seus clientes, deverão observar as regras

estabelecidas por esta Lei.

Art. 2° Fica estipulado o limite de 20 (vinte) minutos, com d sendo o tempo

máximo de espera em filas bancárias.
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§ 1® A instituição financeira deverá instalar máquina registradora de senhas

de atendimento em caixa, contendo informações quanto ao hcrário em que o

cliente entrou na fila.

§ 2® A regra prevista no caput deste artigo também se aplica à fila de

espera de caixa especiai para atendimento de gestantes, deficientes e idosos.

§ 3° Na véspera ou no dia seguinte a feriados prolongados e no dia de

pagamento de funcionários públicos municipais, esse limite sobe para 25 minutos.

Art. 3® É obrigatória a instalação de assentos de espera, em número não

inferior a 15 (quinze) unidades, assim como de banheiros públicos no interior das

agências.

Art. 4® Fica determinado a construção de acessos especiais nas agências

bancárias para as pessoas portadoras de deficiência física.

Art. 5® O município deverá promover fiscalização regu ar, no intuito de

verificar se as normas previstas nesta Lei estão sendo obedecidas e, ainda, apurar

possíveis denúncias.

Art. 6° Em caso de desobediência o município deverá notificar o banco

para saneamento das irregularidades.

§ 1® Caso não sejam saneadas as irregularidades have-á a aplicação de

multa no valor equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais).
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§ 2° Em caso de reincidência haverá a aplicação em cobro da multa
prevista no parágrafo anterior.

Art. 7° As instituições financeiras a que se refere esta lei terão o prazo de
120 (cento e vinte) dias para adaptarem suas agências às exigências desta lei.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 05 de dezembro de 2005.

RESID 'E DA pAMARA
Edson Vando Souza

X^IÜB^SIDENTE
Ayub Salvares

SECRETÁRIO

José Maria Rovetta
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juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n° 4/1990, recebo o

Projeto de Lei n° 24/2005, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o

seu texto não representa afronta aos dispositivos descritos no artigo supra citado,

devendo, portanto, haver a protocolização da Proposta.

Determino que esta matéria seja tramitada e seja proferida a sua leitura

plenária na primeira sessão ordinária subseqüente.

Anchieta-ES, 25 de outubro de 2005.

A
SID CAM

Edson Vando Souza
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ANCHIETA/ES, 05 DE DtzZEMBRO DE 2005.

OFÍCIO PRP N® 127/2005

DO

-«r

N
SI»

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ANCHIETA/ES

SR. EDSON VANDO SOUZA

AO

excelentíssimo senhor prefeito municipal de ANCHIETA/ES

SR. EDIVAL JOSÉ PETRI

Sr. Prefeito;

Sí.»

s

^ I
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T

Utilizo-me do presente encaminhar a Vossa Excelência o Autógrafo de Lei n°
71/2005, proveniente de projeto aprovado por esta Augusta Casa de Leis, para que
haja a manifestação de veto ou sanção nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica
Municipal.

Nada mais havendo para o momento, subscrevo.

Respeitosamente.

EDSON VANDO SOUZA
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DESPACHO

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n°.024/2005, na sessão
ordinária do dia 30 de Novembro de 2005, e sanção e promulgação da Lei n®.
301/2005, que versa sobre a matéria em apreço, determino o arquivamento
destes autos.

Anchieta - ES, 02 de Janeiro de 2006

EN AM
Eds do Souza


